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alterou o Decreto n 9.579, de 22 de novembro de 2018, para dispor sobre 
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PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:  

 

Art. 1º.  Ficam sustados, nos termos do art. 49, inciso V e XL, da Constituição Federal, 

os efeitos do Decreto Presidencial nº 10.003, de 04 de setembro de 2019, que alterou o Decreto 

nº 9.579, de 22 de novembro de 2018, modificando unilateralmente a configuração do Conselho 

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA. 

Art. 2º. A sustação dos efeitos do Decreto acima mencionado tem como fundamento 

decisão do Supremo Tribunal Federal – STF, em caso análogo, que considerou inconstitucional 

supressão, extinção ou alteração da composição de Conselhos integrados por representantes da 

sociedade civil organizada e instituído por lei, salvo quando tratar-se de mera regulamentação 

legal. 

Parágrafo único: o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CONANDA) foi instituído através da Lei Federal nº 8.242/91 garantindo a gestão 

compartilhada entre governo e sociedade civil para definição no âmbito do Conselho das 

diretrizes para a Política Nacional de Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos de Crianças e 

Adolescentes. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.  

JUSTIFICAÇÃO 

1. O Excelentíssimo Senhor Presidente, JAIR MESSIAS BOLSONARO (PSL), fez 

publicar no Diário Oficial da União (DOU), no último dia 05 do corrente mês e ano, o 

Decreto Presidencial nº 10.003, DE 4 DE SETEMBRO DE 2019, que alterou 

o  Decreto nº 9.579, de 22 de novembro de 2018, para dispor sobre o Conselho 

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA). 

2. Através do famigerado Decreto a Presidência retirou todos os membros que fazem parte 

atualmente do Conanda (Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente) 

e fez mudanças que, na prática, diminuem o poder do órgão de tomar decisões e emitir 

posicionamentos sobre o tema. As mudanças foram publicadas nesta quinta-feira (5) no 

Diário Oficial da União. 

3.  O CONANDA, um dos poucos que sobreviveu ao decreto que extinguiu órgãos de 

participação social, já vinha sendo inviabilizado sob a gestão do atual Ministério 

da Mulher, Família e Direitos Humanos, pasta à qual é vinculado, da controversa 

Ministra DALMARES ALVES. 

4. Recentemente, o Ministério contingenciou os recursos no orçamento que eram 

disponibilizados para os Conselheiros participarem das reuniões em Brasília, mesmo 

tratando-se de ínfimo valor de R$ 40 mil. Conselheiros, porém, alegam que o valor 

sempre foi custeado pelos governos e visava garantir a participação de diferentes regiões 

do país. O Ministério então afirmou que faria reuniões por videoconferência, mas a 

estrutura não foi disponibilizada. 

5. Em agosto, entidades chegaram a custear os valores por conta própria para poder tomar 

decisões, mas a ausência de integrantes do governo evitou que o quórum fosse atingido. 

Na última semana, a pasta também exonerou a secretária-executiva do Conanda sem 

que a decisão fosse submetida ao órgão. Prevista para ser realizada em outubro, a 

conferência nacional dos direitos da criança também foi cancelada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9579.htm
https://www1.folha.uol.com.br/poder/2019/04/bolsonaro-enaltece-extincao-de-conselhos-federais-com-atuacao-da-sociedade-civil.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/poder/2019/04/bolsonaro-enaltece-extincao-de-conselhos-federais-com-atuacao-da-sociedade-civil.shtml
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6. O decreto publicado nesta quinta traz novas mudanças na estrutura do conselho, previsto 

no Estatuto da Criança e do Adolescente. Entre as medidas, o decreto dispensa todos os 

membros atuais do Conselho e determina nova regras para escolha dos integrantes da 

sociedade civil. Antes definida por eleição em Assembleia, a escolha agora ocorrerá por 

meio de processo seletivo a ser organizado pelo governo. 

7. O texto do novo decreto também diminui o número de integrantes do grupo, que passa 

de 28 a 18. Destes, 9 serão de Ministérios do Governo e 9 de Entidades que atuam na 

área da infância. O presidente do Conselho será indicado pelo governo e terá voto extra 

em caso de empate. 

8. O número de reuniões também diminui. Em vez de encontros mensais, o novo decreto 

prevê encontros a cada três meses. Também estabelece que integrantes que moram fora 

do Distrito Federal, e que antes participavam de forma presencial, participem por 

videoconferência. Para Antônio Lacerda Souto, que ocupava o cargo de vice-presidente 

do Conanda, as medidas visam retirar o poder da participação da sociedade. “Com o 

novo processo [de seleção], o poder de decisão será mais do governo do que da 

sociedade. Antes, esse poder era compartilhado”, afirma ele, que prevê impactos já neste 

ano para as políticas de defesa da criança, como a falta de aplicação dos recursos do 

Fundo Nacional da Criança e do Adolescente. 

9. Composto por doações dedutíveis do imposto de renda, o Fundo tem seu valor 

direcionado a projetos por meio de decisões do Conselho. De R$ 12 milhões previstos, 

nenhum valor foi aplicado neste ano. Para Thaís Dantas, advogada do Alana, ONG que 

atua na área da infância e que havia sido eleita para a atual gestão, o monitoramento de 

ações como o combate à violência e trabalho infantil será prejudicado. “A pauta da 

infância é constante e urgente. Não há como esperar três meses para deliberar esses 

temas”, declarou. A retirada dos integrantes, Sr. Presidente RODRIGO MAIA, viola 

toda a lógica de participação social e o direito das instituições eleitas, que tinham esse 

direito adquirido. 

10.  Por fim, importante salientar que o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – STF, em 

decisão recente, de 13 de JUNHO de 2019, à unanimidade, decidiu por ANULAR o 

Decreto Presidencial nº 9.759, de 11 de abril de 2019 que tratava da extinção de todos 

os conselhos, comitês, comissões, grupos e outros tipos de colegiados ligados à 

administração pública federal, incluindo aqueles mencionados em lei. A Corte decidiu 

que colegiados de participação civil, criados por lei, não poderão ser extintos ou 

suprimida a participação de representantes da sociedade civil por decisão presidencial. 

Foi a primeira vez que o plenário do STF examinou a legalidade de um ato de Bolsonaro. 

O Supremo, naquela oportunidade, fixou o entendimento que o decreto presidencial 

feria de morte os princípios da separação dos poderes e da reserva legal, por não 

submeter ao Congresso Nacional a apreciação da matéria através de projeto de lei.   

Em face das razões expostas, Senhor Presidente, ínclitos pares, após a tramitação nas 

comissões respectivas, pugnamos pela DELIBERAÇÃO e APROVAÇÃO  do presente 

Projeto de Decreto Legislativo sustando os efeitos do Decreto Presidencial nº 10.003, de 04 

de SETEMBRO de 2019. 

                                        Sala das Sessões, 11 de setembro de 2019. 

 

Deputado GERVASIO MAIA 

PSB/PB 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 10.003, DE 4 DE SETEMBRO DE 2019 
Altera o Decreto nº 9.579, de 22 de novembro 

de 2018, para dispor sobre o Conselho Nacional 

dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 

8.242, de 12 de outubro de 1991, 

DECRETA: 

Art. 1º O Decreto nº 9.579, de 22 de novembro de 2018, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. 76. O Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

Conanda é órgão colegiado de caráter deliberativo, integrante da estrutura 

organizacional do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, 

instituído pela Lei nº 8.242, de 12 de outubro de 1991." (NR) 

"Art. 78. O Conanda é composto por representantes dos seguintes órgãos e 

entidades: 

I - dois do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, sendo: 

a) um da Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente; e 

b) um da Secretaria Nacional da Família; 

II - um do Ministério da Justiça e Segurança Pública; 

III - três do Ministério da Economia, sendo, necessariamente: 

a) um da Secretaria do Trabalho da Secretaria Especial de Previdência e 

Trabalho; e 

b) um da Secretaria de Previdência da Secretaria Especial de Previdência e 

Trabalho; 

IV - um do Ministério da Educação; 

V - um do Ministério da Cidadania; 

VI - um do Ministério da Saúde; e 

VII - nove de entidades não governamentais de âmbito nacional de 

atendimento dos direitos da criança e do adolescente, selecionadas por meio 

de processo seletivo público. 

§ 1º Cada membro do Conanda terá um suplente, que o substituirá em suas 

ausências e impedimentos. 

§ 2º Os membros do Conanda e respectivos suplentes serão indicados pelos 

titulares dos órgãos e entidades que representam e designados pelo Ministro 

de Estado da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. 

§ 3º Os representantes das entidades de que trata o inciso VII do caput 

exercerão mandato de dois anos, vedada a recondução. 

§ 4º As entidades de que trata o inciso VII do caput poderão indicar novo 

membro titular ou suplente no curso do mandato somente na hipótese de 

vacância do titular ou do suplente. 

§ 5º Na hipótese prevista no § 4º, os novos membros exercerão o mandato 

pelo prazo remanescente. 
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§ 6º O Conanda poderá convidar representantes de outros órgãos e entidades, 

públicos ou privados, para participar de suas reuniões, sem direito a voto." 

(NR) 

"Art. 79. O regulamento do processo seletivo das entidades referidas no inciso 

VII do caput do art. 78 será elaborado pelo Ministério da Mulher, da Família 

e dos Direitos Humanos e divulgado por meio de edital público com 

antecedência mínima de noventa dias da data prevista para a posse dos 

membros do Conanda." (NR) 

"Art. 80. O Conanda se reunirá em caráter ordinário trimestralmente e, em 

caráter extraordinário, sempre que convocado pelo Ministro de Estado da 

Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. 

§ 1º O quórum de reunião do Conanda é de maioria absoluta e o quórum de 

aprovação é de maioria simples. 

§ 2º Além do voto ordinário, o Presidente do Conanda terá o voto de qualidade 

em caso de empate. 

§ 3º Os membros do Conanda que se encontrarem no Distrito Federal se 

reunirão presencialmente e os membros que se encontrem em outros entes 

federativos participarão da reunião por meio de videoconferência." (NR) 

"Art. 81. O Presidente da República designará o Presidente do Conanda, que 

será escolhido dentre os seus membros. 

§ 1º A forma de indicação do Presidente do Conanda será definida no 

regimento interno do Conanda. 

§ 2º O representante da Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 

substituirá o Presidente do Conanda em suas ausências e seus impedimentos." 

(NR) 

"Art. 83. A Secretaria-Executiva do Conanda será exercida pela Secretaria 

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente do Ministério da Mulher, 

da Família e dos Direitos Humanos." (NR) 

"Art. 84. O Conanda poderá instituir grupos de trabalho com o objetivo de 

estudar e elaborar propostas sobre temas específicos." (NR) 

"Art. 85. Os grupos de trabalho: 

I - serão compostos na forma de resolução do Conanda; 

II - não poderão ter mais de cinco membros; 

III - terão caráter temporário e duração não superior a um ano; e 

IV - estarão limitados a três operando simultaneamente." (NR) 

"Art. 88. A participação no Conanda e nos grupos de trabalho será 

considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada." (NR) 

"Art. 89. Os casos omissos nas disposições deste Título serão dirimidos pelo 

regimento interno do Conanda." (NR) 

Art. 2º Ficam dispensados todos os membros do Conanda na data de entrada em 

vigor deste Decreto. 

Art. 3º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 9.579, de 2018: 

I - as alíneas "c" a "n" do inciso I do caput do art. 78; 

II - os § 1º ao § 5º do art. 79; 

III - os incisos I a IV do caput do art. 80; 

IV - o parágrafo único do art. 81; 

V - o art. 86; e 

VI - o art. 87. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Brasília, 4 de setembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Tatiana Barbosa de Alvarenga 

 

LEI Nº 8.242, DE 12 DE OUTUBRO DE 1991 
Cria o Conselho Nacional dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - CONANDA e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica criado o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 

- CONANDA. 

§ 1º Este conselho integra o conjunto de atribuições da Presidência da República. 

§ 2º O Presidente da República pode delegar a órgão executivo de sua escolha o 

suporte técnico-administrativo-financeiro necessário ao funcionamento do CONANDA 

Art. 2º Compete ao CONANDA: 

I - elaborar as normas gerais da política nacional de atendimento dos direitos da 

criança e do adolescente, fiscalizando as ações de execução, observadas as linhas de ação e as 

diretrizes estabelecidas nos arts. 87 e 88 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente); 

II - zelar pela aplicação da política nacional de atendimento dos direitos da criança 

e do adolescente; 

III - dar apoio aos Conselhos Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, aos órgãos estaduais, municipais, e entidades não-governamentais para tornar 

efetivos os princípios, as diretrizes e os direitos estabelecidos na Lei nº 8.069, de 13 de junho 

de 1990; 

IV - avaliar a política estadual e municipal e a atuação dos Conselhos Estaduais e 

Municipais da Criança e do Adolescente; 

V - (Vetado) 

VI - (Vetado) 

VII - acompanhar o reordenamento institucional propondo, sempre que necessário, 

modificações nas estruturas públicas e privadas destinadas ao atendimento da criança e do 

adolescente; 

VIII - apoiar a promoção de campanhas educativas sobre os direitos da criança e do 

adolescente, com a indicação das medidas a serem adotadas nos casos de atentados ou violação 

dos mesmos; 

IX - acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária da União, 

indicando modificações necessárias à consecução da política formulada para a promoção dos 

direitos da criança e do adolescente; 

X - gerir o fundo de que trata o art. 6º da lei e fixar os critérios para sua utilização, 

nos termos do art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 9.579, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018 
Consolida atos normativos editados pelo Poder 

Executivo federal que dispõem sobre a temática 

do lactente, da criança e do adolescente e do 
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aprendiz, e sobre o Conselho Nacional dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, o Fundo 

Nacional para a Criança e o Adolescente e os 

programas federais da criança e do adolescente, 

e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 95, 

de 26 de fevereiro de 1998, e na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 

Adolescente,  

DECRETA:  

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Este Decreto consolida os atos normativos editados pelo Poder Executivo 

federal que dispõem sobre a temática da criança e do adolescente, em observância ao disposto 

na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, e no Decreto nº 9.191, de 1º de 

novembro de 2017.  

§ 1º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se consolidação a reunião de 

atos normativos pertinentes a determinada matéria em um único diploma legal, com a revogação 

formal daqueles atos normativos incorporados à consolidação e sem a modificação do alcance 

nem da interrupção da força normativa dos dispositivos consolidados, nos termos do disposto 

no art. 13, § 1º, da Lei Complementar nº 95, de 1998, e no art. 45 do Decreto nº 9.191, de 2017.  

§ 2º A consolidação de atos normativos tem por objetivo eliminar do ordenamento 

jurídico brasileiro normas de conteúdo idêntico ou divergente, observado o disposto no art. 46 

do Decreto nº 9.191, de 2017.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


